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PROJETO DE LEI N° 6.492/2022
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O Projeto de Lei, de autoria do Executivo, dispõe sobre autorização para 
abertura de Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 140.000,00 (cento e 
quarenta mil reais) no vigente Orçamento-Programa da Secretaria Municipal de 
Administração.

A solicitação em pauta objetiva atender a SEMAD no pagamento dos 
agentes honoríficos do programa de ressocialização dos apenados, que 
desenvolvem o trabalho de limpeza nas ruas e avenidas, em conformidade com o 
Decreto Municipal N° 56.482/2022.

Para dar cobertura ao Crédito, serão utilizados recursos provenientes de 
Superávit Financeiro.

Após análise, as COMISSÕES PERMANENTES DE OBRAS E SERVIÇOS 
PÚBLICOS e de FINANÇAS E ORÇAMENTO emitem Parecer Favorável à
Proposição para que seja deliberada pelo Plenário.

Sala das Comissões, 16 de agosto de 2022.
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